INDICAÇÃO Nº 
97
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, que se digne a determinar através de órgãos competentes estudo, visando à pavimentação da vicinal que liga o Distrito de Ameliópolis ao Rio do Peixe, numa extensão de 10.700m, no município de Presidente Prudente.

JUSTIFICATIVA

CONSIDERANDO que o parágrafo I e V do artigo 180 da Constituição do Estado de São Paulo diz ser o Desenvolvimento Urbano, dever do Estado e Municípios, o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e a garantia do bem-estar de seus habitantes; a observância das normas urbanísticas, de segurança, higiene e qualidade de vida;

CONSIDERANDO que o Governo do Estado de São Paulo tem destinado recursos e realizadas obras de infra-estrutura, visando melhorar a qualidade de vida da população;

CONSIDERANDO que a referida vicinal, é percorrida por um grande número de veículos de passageiros que por ali trafegam, além dos moradores das redondezas que diariamente são obrigados a enfrentar inúmeros transtornos, tais como a poeira, a lama em dias chuvosos e as erosões provocadas pela enxurrada, tornando a mesma de difícil locomoção e sem nenhuma segurança para as que nela transitam, faz-se urgente à adoção de medidas que visem otimizar as condições de tráfego naquela localidade;

CONSIDERANDO que as vias de acesso são vitais para o desenvolvimento e o progresso da comunidade local e o seu uso constante traz e a falta de conservação por parte do município, como conseqüência, causa grandes prejuízos aos seus usuários;

CONSIDERANDO que a referida pavimentação da vicinal aumentará o fluxo de veículos, de Pontal do Paranapanema à Alta Paulista, pois reduzirá o tempo gasto pelos motoristas entre ambas regiões;

CONSIDERANDO que tal fato ocorrendo haverá ainda, uma grande contribuição com a economia do Estado, uma vez que o processo de escoamento e dos produtos ali originados será acelerado, bem como o giro comercial e a conseqüente arrecadação, isto sem citarmos a evidente colaboração com a manutenção dos veículos em geral;

CONSIDERANDO que para solucionar tal questão, a pavimentação da vicinal que liga o Distrito de Ameliópolis ao Rio do Peixe, faz-se premente.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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